
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

DECLARAÇÃO

  

Processo nº 23086.060312/2025-31

 

Informamos aos(as) candidatos(as) que desejam participar do processo seletivo para o
Doutorado Acadêmico em Zootecnia, ofertado pelo Programa de Pós-Graduação Associado da UFVJM e
UNIMONTES, que atentem especialmente às exigências descritas no ANEXO III – Tabela de Critérios para
Análise de Títulos e do Currículo Lattes.

Sobre o item 1.1 – Coeficiente de Rendimento Escolar (CRA), para fins de avaliação e pontuação,
considerem as seguintes orientações:

O CRA refere-se ao Coeficiente de Rendimento Acadêmico, o qual deve estar
obrigatoriamente registrado no histórico escolar do(a) candidato(a).

O documento comprobatório aceito para fins de pontuação nesse critério é
exclusivamente o histórico escolar, onde o CRA deve estar claramente indicado.

Para candidatos cuja instituição de origem utilize sistemas de avaliação diferentes do
adotado pela UFVJM (ex: escalas de letras, conceitos, ou outra numeração) terão suas notas
convertidas para a escala padrão de 0 a 100%, de forma a garantir equidade na avaliação entre todos
os participantes.

 

Recomendação Importante:

Verifique cuidadosamente seu histórico escolar antes do envio. Caso o CRA não esteja
explicitado ou esteja em formato diferente, solicite à sua instituição de origem a apresentação clara do
coeficiente de rendimento, preferencialmente com a respectiva escala utilizada.

Em caso de dúvidas, entre em contato por meio dos canais informados no edital.

 

 

Diamantina, 06 de maio de 2025.
 
 
 

Profa. Ana Fabrícia Braga Magalhães
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Presidente da Comissão Julgadora

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Fabrícia Braga Magalhães, Coordenador(a), em
06/05/2025, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1751830 e
o código CRC E9F15002.

Referência: Processo nº 23086.060312/2025-31 SEI nº 1751830
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